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EMENDA MODIFICATIVA Nº _____, DE 2021

ALTERA O ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI 204/2021.


Art. 1º Fica alterado o artigo 2º do Projeto de Lei nº 204/2021, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º O servidor efetivo, investido em cargo em comissão, ou o contratado que tenha cometido o crime previsto no artigo 1º desta Lei, deverá ser exonerado do cargo de chefia ou assessoramento que ocupa após o trânsito em julgado da sentença condenatória, respeitado o devido processo legal administrativo.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 30 de junho de 2021.


________________________________________
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador

JUSTIFICATIVA

A alteração que se propõe com a presente emenda modificativa visa ampliar a punição da exoneração dos cargos em comissão para os servidores efetivos, uma vez que não gera direito adquirido a permanência destes servidores em cargos de livre nomeação e exoneração.
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